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LEI N!! 007/96

Súmula: Concede reajuste aos sur vidurea públicos
municipais e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE VII.A ALTA. ESTADO

DO PARANÁ. APROVOU fi EU PRBFEITA MUNICIPAl. SANCIONO A SEGUIN

TE I.RI:

Art. lQ - Ficn o poder Executivo Municipal autor!

zado a up licru: um 1'(,lljUHl(~ IlOS venciment.os dos servidores públicos munici

pais de Vila Alta, 110 perecntunl de 10% (dez por cento). H partir de 01 de ,

abril de 1.996.

Art. 2~ - Esta Lei ent rn (~11I vil!;Ol' nn «lulu de sua

publícacao , rcvognndo-sc as dlspoalçoca contrárias. r-otronui IItio SOItS dnil os

a 01 de abril de 1.996.

Prefeitura do Munícípío de Vl.ln Alto. HOfi Of) rllus '

do mês de maio de 1.996.
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